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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 
EXÉRCITO 

DIREÇÃO DE FINANÇAS 

 
 

 

COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO N.º 01/2017 

 
 
 

ASSUNTO: PREENCHIMENTO DO ELEMENTO DE AÇÃO NO NPD  
 
Ref.ª:   

a) Diretiva 01/VCEME/2016; 
b) Diretiva de Planeamento do Exército para o Biénio 2015- 2016 

 

 

1. FINALIDADE 

A presente comunicação de serviço tem como finalidade regular o preenchimento do 

campo do Elemento de Ação no Número de Processo de Despesa (NPD). 

 

2. EXECUÇÃO 

a. Nos termos das disposições legais em vigor, o Exército elaborou em tempo o 

planeamento de atividades (PA) para o ano de 2017. 

b. O PA foi elaborado de acordo com a Diretiva em referência em a), alinhando as 

atividades planeadas em SIG/DN com a Diretiva em referência em b) e com as respetivas 

Diretivas Setoriais. 

c. Tem sido uma constante, no início de cada ano económico, as UEO preencherem o 

campo Elemento de Ação na criação dos NPD com dados referentes a anos anteriores. 

d. O Elemento de Ação já sofreu uma parametrização de modo a limitar o seu uso ao ano 

económico. Contudo, apenas se conseguiu limitar os elementos de ação criados a partir 

de 2016, sendo que o sistema ainda permite, introduzir elementos de ação de anos 

anteriores a 2016. 

e.  Do atrás referenciado, e de modo a que a execução orçamental de 2017 reflita a Gestão 

Estratégica do Exército importa esclarecer alguns procedimentos: 

(1) É obrigatório a utilização correta dos Elemento de Ação válidos para 2017 na criação 

do NPD, constituindo-se como uma irregularidade a sua não efetivação; 
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(2) Esta situação será controlada mensalmente pela DFin e os documentos que tenham 

as irregularidades atrás mencionadas serão excluídos do PLC da UEO; 

f. Encontra-se, em anexo A, uma instrução sobre a visualização das datas de validade do 

Elemento de Ação a utilizar na criação do NPD. 

 

3. COORDENAÇÕES 

 
Os OCAD e CFT devem, dentro das suas competências técnicas, acompanhar e controlar 

as diretrizes acima mencionadas, as quais são de caráter obrigatório, de acordo com a 

legislação em vigor. 

 
 
 

  O SUBDIRETOR 

 

(Original assinado e arquivado nesta DFin) 

 

MANUEL DAVID DE JESUS 

COR ADMIL 

 

Anexo: 

A - Visualização das datas de validade dos elementos de ação 

 

 

Distribuição:  

1. U/E/O (via endereço eletrónico);  

2. G8 dos OCAD e CFT (via endereço eletrónico); 

3. Direções Logísticas (via endereço eletrónico). 
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Anexo A 

 

1. Visualização das datas de validade dos elementos de ação 

 

a. No campo do Elemento de Ação deverá utilizar o botão de pesquisa; 

 

 

b. No elemento de ação colocar “ 4  e  Orgânica Interna da UEO + *  

 

 

c. Escolher o Elemento de Ação com a validade do ano económico em questão fazendo 

duplo click. 
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